
TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA  
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 19.639.940/0001-53 
NIRE 41207779957 

Folha: 1 de 9 

ESSE ESPAÇO É EXCLUSIVO À JUCEPAR PARA POR SELOS DIGITAIS 

 

TIAGO CRISTIANO CZARNECKI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, nascido na cidade de São José dos Pinhais/PR em 14/01/1974, 
residente e domiciliado à Rua José Bordim, nº 157 – Bairro Pedro Moro em São José dos 
Pinhais/PR – CEP 83.020-140, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 6.119.931-
4/SESP/PR e do CPF/MF nº. 873.080.889-87, único sócio da Sociedade Limitada 
Unipessoal, denominada “TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA” 
estabelecida na Rua José Bordim, nº 157 – Bairro Pedro Moro em São José dos 
Pinhais/PR – CEP 83.020-140, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta 
Comercial Paraná sob o n°. 41207779957 em 13/01/2014 e inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 19.639.940/0001-53, a sociedade será regida por 
este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
aplicáveis a este tipo societário e supletivamente pela Lei nº 6404/76, resolve alterar o 
Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data fica criada uma filial da sociedade na cidade de Araquari, 
Estado de Santa Catarina, estabelecida à Rodovia BR 280, nº 5065, Bairro Colégio Agrícola, 
GALPÃO 17 SALA 1 G - Araquari/SC - CEP 89245-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: “ATIVIDADES 
DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO;  
COMÉRCIO ATACADISTA: DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO; DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E 
METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA: FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; MADEIRA E ARTEFATOS; MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR, COMÉRCIO ATACADISTA: DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS; DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS COMÉRCIO ATACADISTA DE DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO TÉCNICA E DECORATIVA, 
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LÂMPADAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, PNEUMÁTICOS E PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES. ” 

Parágrafo primeiro: atividades somente para a unidade MATRIZ: “ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO.COMÉRCIO ATACADISTA: DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; DE 
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO; DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E 
METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA: FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; MADEIRA E ARTEFATOS; MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; COMÉRCIO ATACADISTA DE DISTRIBUIÇÃO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO TÉCNICA E 
DECORATIVA, LÂMPADAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, PNEUMÁTICOS.” 

Parágrafo segundo: atividades somente para a unidade filial JOINVILLE: “ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 
COMÉRCIO ATACADISTA: DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO; DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E 
METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA: FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; MADEIRA E ARTEFATOS; MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR. COMÉRCIO ATACADISTA DE DISTRIBUIÇÃO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO TÉCNICA E 
DECORATIVA, LÂMPADAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, PNEUMÁTICOS.” 

Parágrafo terceiro: atividades somente para a unidade filial ARAQUARI: “ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
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COMÉRCIO ATACADISTA: DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO; DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E 
METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA: FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; MADEIRA E ARTEFATOS; MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR. COMÉRCIO ATACADISTA: DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS; DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO TÉCNICA E DECORATIVA, 
LÂMPADAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, PNEUMÁTICOS E PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES.” 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), 
divididos em 135.000 (cento e trinta e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), já 
devidamente integralizado em moeda corrente do País. 

Parágrafo primeiro: Para a filial JOINVILLE fica destacado, para efeitos fiscais, um capital social de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Parágrafo segundo: Para a filial ARAQUARI fica destacado, para efeitos fiscais, um capital social 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social original e 
as alterações que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina 
o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, o sócio RESOLVE por este instrumento, atualizar e consolidar o 
Contrato Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, regida supletivamente pela Lei nº 6404/76, passando assim a ter a seguinte redação: 
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TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA  
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 19.639.940/0001-53 
NIRE 41207779957 

TIAGO CRISTIANO CZARNECKI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, nascido na cidade de São José dos Pinhais/PR em 14/01/1974, 
residente e domiciliado à Rua José Bordim, nº 157 – Bairro Pedro Moro em São José dos 
Pinhais/PR – CEP 83.020-140, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 6.119.931-
4/SESP/PR e do CPF/MF nº. 873.080.889-87, único sócio da Sociedade Limitada 
Unipessoal, denominada “TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA” 
estabelecida na Rua José Bordim, nº 157 – Bairro  Pedro  Moro  em  São  José  dos 
Pinhais/PR – CEP 83.020-140, com Contrato Social devidamente arquivado na Junta 
Comercial Paraná sob o n°. 41207779957 em 13/01/2014 e inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 19.639.940/0001-53, a sociedade será regida por 
este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
aplicáveis a este tipo societário e supletivamente pela Lei nº 6404/76, resolve consolidar 
o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: “TCJM DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA” e tem sede e foro estabelecido na Rua José Bordim, nº 157 – Bairro Pedro 
Moro em São José dos Pinhais/PR – CEP 83.020-140. 

Parágrafo Primeiro: A filial da sociedade estabelecida na cidade de Joinville, Estado de Santa 
Catarina, à Rua Dona Francisca, 8300 - Bloco 1 módulo B - BOX CAÇADOR - Condomínio Perini 
Business Park - CX POSTAL 7240 - Zona Industrial Norte – Joinville/SC - CEP 89.219-600. 

Parágrafo segundo: A filial da sociedade na cidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, 
estabelecida à Rodovia BR 280, nº 5065, Bairro Colégio Agrícola, GALPÃO 17 SALA 1 G - 
Araquari/SC - CEP 89245-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: “ATIVIDADES 
DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO;  
COMÉRCIO ATACADISTA: DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; DE OUTROS 
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EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO; DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E 
METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA: FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; MADEIRA E ARTEFATOS; MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR, COMÉRCIO ATACADISTA: DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS; DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS COMÉRCIO ATACADISTA DE DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO TÉCNICA E DECORATIVA, 
LÂMPADAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, PNEUMÁTICOS E PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES. ” 

Parágrafo primeiro: atividades somente para a unidade MATRIZ: “ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO.COMÉRCIO ATACADISTA: DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; DE 
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO; DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E 
METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA: FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; MADEIRA E ARTEFATOS; MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; COMÉRCIO ATACADISTA DE DISTRIBUIÇÃO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO TÉCNICA E 
DECORATIVA, LÂMPADAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, PNEUMÁTICOS.” 

Parágrafo segundo: atividades somente para a unidade filial JOINVILLE: “ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 
COMÉRCIO ATACADISTA: DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; DE FERRAGENS E 
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FERRAMENTAS; ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO; DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E 
METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA: FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; MADEIRA E ARTEFATOS; MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR. COMÉRCIO ATACADISTA DE DISTRIBUIÇÃO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO TÉCNICA E 
DECORATIVA, LÂMPADAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, PNEUMÁTICOS.” 

Parágrafo terceiro: atividades somente para a unidade filial ARAQUARI: “ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIÁRIOS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
COMÉRCIO ATACADISTA: DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; E DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO; DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E 
METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA: FERRAGENS E 
FERRAMENTAS; ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; MADEIRA E ARTEFATOS; MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; MATERIAL ELÉTRICO. COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR. COMÉRCIO ATACADISTA: DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS; DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO TÉCNICA E DECORATIVA, 
LÂMPADAS, MATERIAIS ELÉTRICOS, PNEUMÁTICOS E PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES.” 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas 
atividades em 17/12/2013. 

II – DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), divididos 
em 135.000 (cento e trinta e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), já devidamente 
integralizado em moeda corrente do País. 
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Parágrafo primeiro: Para a filial JOINVILLE fica destacado, para efeitos fiscais, um capital social de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Parágrafo segundo: Para a filial ARAQUARI fica destacado, para efeitos fiscais, um capital social 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é limitada e restrita ao valor de suas quotas, mas 
responde solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no artigo 1052 da 
lei 10406 de 10 de janeiro de 2002. 

III – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA SEXTA: O Titular da sociedade poderá ceder total ou parcialmente as quotas de sua 
titularidade. 
 

Parágrafo Único: Em caso de cessão parcial de quotas operar-se-á à transformação da sociedade 
limitada unipessoal em sociedade limitada. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio administrador TIAGO 
CRISTIANO CZARNECKI, individualmente, com poderes e atribuições necessárias à realização do 
objeto da sociedade. Internamente são atribuídos os poderes de gestão administrativa e 
externamente, são atribuídos os poderes para representar a sociedade ativa e passivamente, judicial 
ou extrajudicialmente, podendo transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, 
fazer negócios, contrair obrigações, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, nas condições 
deste contrato, outorgar procurações para fins específicos, contendo os atos a serem praticados e o 
prazo determinado. 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, Código Civil/2002). 

Parágrafo Único: É vedado ao administrador obrigar a sociedade em operações mercantis ou não, 
estranhas ao objeto social, quais sejam, entre outras, exemplificativamente, fiança, aval, endosso e 
aceite de todo ou qualquer título de favor. 
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CLÁUSULA NONA: Em livro próprio de atos da administração e de registro de reuniões, será lavrada 
a ata dos trabalhos, ocorrências e deliberações do sócio, assinada pelos membros da mesa e pelo 
sócio presente. A ata poderá ser lavrada de forma sumária. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes.  

IV – DO EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada 
ano, procedera à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados, nos termos do artigo 1065, da Lei 
10406/2002. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias e distribuir 
lucros apurados, observada as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros 
acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial.  

V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio, conforme art. 1.028 e art. 1.031, Código Civil/2002. 

Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio falecido, retirante, excluído ou insolvente, apurados de 
acordo com o Balanço, serão pagos a quem de direito, em 12 (doze) parcelas atualizadas 
monetariamente pelo IGP-M/FGV, ou da melhor maneira que for acordada, depois de apresentada a 
autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive, perante o Registro 
do Comércio. 
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Parágrafo Terceiro: Fica, entretanto, facultada, mediante consenso unânime entre os herdeiros, 
outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômico-financeira da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de liquidação ou dissolução, aplicar-se-á o disposto nos 
Artigos 1.087 e 1.102 e seguintes do Código Civil, devendo os haveres da sociedade ser empregados 
na liquidação das obrigações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio declara para fins do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 
que: a) se enquadra na situação de microempresa; b) o valor da receita bruta anual da sociedade, 
no presente exercício, não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº. 
123/06, observando o disposto no § 4º do mesmo artigo; c) não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º. § 4º da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Pinhais para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento em uma única via, 
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos 

São José dos Pinhais, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

                             TIAGO CRISTIANO CZARNECKI                       
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Certificamos que o ato da empresa TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA consta assinado digitalmente 

por:
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87308088987
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